
CASO SINDIFAST 



DA ASSEMBLÉIA GERAL 

DATA: 09 de junho de 1996. 

LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Praça da Sé, próximo à fonte, domingo, às 11 horas. 

 

PARTICIPANTES ELEITOS COMO MEMBROS DA DIRETORIA:  

 

• MICHEL FREIRE ZANFOLIN  

• PEDRO DE ALMEIDA FERNANDES GOULÃO 

• PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA FERNANDES 

• ALEX CESAR VALENTIN RIBEIRO 

• ROSE VANILDE DE SANTANA VILAÇA 

• FERNANDA DE OLIVEIRA SMANIOTTO 

• DIANE FRANCO DA SILVA 

• ANDRÉ KOITI HONDA 

• SANDRA GRATIVOL 

• ELEM REGINA BARROS 

• AMARILDA APARECIDA SOUZA SILVA 

 



IRREGULARIDADES DA 

DIRETORIA DO SINDIFAST. 



MICHEL FREIRE ZANFOLIN (PRESIDENTE) 

 

• nunca trabalhou na categoria. Seu último emprego foi no banco Bradesco 
(Osasco – Cidade de Deus) em abril de 1988. ( doc. 03) 

 

• renunciou ao cargo de presidente em 17 de novembro de 1998, assumindo 
o cargo André Koiti Honda (menor de 21 anos à época). (doc.04) 

 

• informou falsamente a profissão (atendente), na medida em que os 
documentos ora juntados demonstram que o último emprego do mesmo 
fora de bancário (até 1988). Atualmente é sócio da tv Osasco). (doc. 05) 

 

• hoje é presidente da tv comunitária de Osasco. (doc. 06) 



PEDRO DE ALMEIDA FERNANDES GOULÃO 

(TESOUREIRO) 

 

 

 

• nunca trabalhou na categoria. A época da assembléia trabalhava 
para o wal-mart. Acrescenta-se ao comentado que ainda continua a 
receber salário da referida empresa até presente data. (doc. 07) 

 

• informou falsamente a profissão (atendente), na medida em que os 
documentos ora juntados demonstram que é empregado do da rede 
de supermercado wal-mart desde 1995). (doc. 08) 

 

• arquivou seu pedido de renúncia aos 18/11/1998, mas permanece 
como diretor até a presente data. (doc. 09) 



 

 

• o diretor Pedro de Almeida Fernandes Goulão, casado com umas das 
filhas do sr. Ataíde Francisco de morais, tem um papel ambíguo nas 
relações com o sindifast. Conforme salientado, nunca tinha trabalhado 
na categoria antes da posse da primeira diretoria. Apenas obteve sua 
carteira registrada com a abertura de uma empresa de comércio 
varejista de alimentos, onde figuravam como proprietários, a mulher de 
Ataíde Francisco de morais, Maria Aparecida dos S. Morais e o 
advogado do sindicato, o sr. Paulo Rogério Bittencourt. (doc. 10 e 11) 

 

• também é o responsável pela compra de diversos carros, sendo muitos 
deles com endereço na casa do sr. Ataíde Francisco de morais (rua 
Cesário Vendramini, nº 100), indicando a utilização dos bens por 
terceiros. Acrescenta-se que o jornalista Alceu Simões Nader, também 
se utilizou o mesmo recurso. (doc. 12, 13 e 14) 

 



PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA FERNANDES 

(SECRETÁRIO): 

 
• foi admitido pela restco (mcdonald’s) em 17/06/1996 (doc. 15), ou seja, 

após a realização da assembléia (09/06/1996) e, portanto, sequer 
poderia ser nomeado diretor do sindicato. Ademais, o próprio estatuto 
social prevê em sua cláusula 46 o seguinte critério de inexigibilidade: 

 

 c) que não tiver 06 (seis) meses ou mais, no exercício da profissão 
dentro da base territorial do sindicato, salva se no desempenho de 
administração ou representação profissional. (doc. 16) 

 

 Assim sequer foi respeitado o próprio estatuto social da entidade 
sindical, tendo no presente caso forjado o seu contrato para fins 
específicos de composição da diretoria. 

 

• a loja do mcdonald´s para o qual trabalhava não estava localizado no 
município de São Paulo, mas no de Osasco (município 
incontestavelmente representado pelo sinthoresp), desrespeitando o 
art. 526 c/c 530 da clt, que prevê o mínimo de 2 anos antes de trabalho 
na base da territorial. Mesmo que assim não fosse, o próprio sindicato 
não respeitou a cláusula acima transcrita. (doc. 15) 

 



 

 

 

 

 

• saiu da restco (mcdonald´s) em fevereiro de 1997 e nunca mais atuou 
na categoria, sendo seu último emprego na bor benz diesel auto peças 
ltda, que mantém até hoje, a despeito também da sua manutenção do 
cargo de diretor até a presente data. (doc. 17) 

 

• informou falsamente a profissão (na medida em que os documentos 
ora juntados demonstram que não era empregado da categoria à 
época da realização assembléia), eis que consta como atendente na 
qualificação arquivada no cartório. (doc. 18) 

 



ALEX CESAR VALENTIN RIBEIRO  

(SUPLENTE DA DIRETORIA) 

 

 

 
• apesar de deter os pressupostos para sua constituição como 

diretor do sindicato, nota-se que ficou na empresa qsl 
(mcdonald´s) até 22/04/1997, não mais trabalhando na 
categoria, mas permaneceu no cargo de diretor até o ano de 
2001. (doc. 19) 

 

• entre sua demissão do mcdonald´s e sua permanência como 
diretor, não mais trabalhou na categoria, mas em empresas de 
tecnologia e metalúrgica. (doc. 20) 

 

• hoje é empresário. Ressalta-se que numa das empresas sua 
constituição se deu em 19/04/1995, ou seja, antes da fundação 
do sindifast. (doc.  21) 



ROSE VANILDE DE SANTANA VILAÇA 

(SUPLENTE DA DIRETORIA) 

 

 

 

• não consta na lista de presença da assembléia de fundação do 

sindicato, mas vez uso da palavra conforme consta na ata de 

fundação. (doc. 02) 

 

• informou de maneira errônea o CPF na qualificação arquivada no 

cartório. (doc. 22  



ANDRÉ KOITI HONDA 

(CONSELHO FISCAL) 

 

 

• o diretor André Koiti Honda, empossado no ato da fundação 

(09/06/1996) contava com 17 anos de idade e, portanto, 

contrariando o disposto no art. 529 da clt, alínea “b”. (doc. 23) 

 

• não possuía 2 anos de trabalho na categoria. tampouco trabalhava 

na base da categoria (Osasco – município representado pelo 

sinthoresp) (doc. 24) 



SANDRA GRATIVOL 

(CONSELHO FISCAL) 

 

 

 

 

 não consta na lista de presença da assembléia de fundação do 

sindicato, mas foi eleita diretora conforme consta na ata de assembléia. 

(doc. 25) 



ELEM REGINA BARROS 

(CONSELHO FISCAL) 

 

 

 

• não consta na lista de presença da assembléia de fundação do 

sindicato, mas foi eleita diretora conforme consta na ata de assembléia. 

(doc. 26) 



AMARILDA APARECIDA SOUZA SILVA 

(CONSELHO FISCAL) 

 

 

 

 

• não consta na lista de presença da assembléia de fundação do 

sindicato, mas foi eleita diretora conforme consta na ata de assembléia. 

(doc. 27) 



OUTRAS OBSERVAÇÕES 

 consta como escrutinador, o sr. José Moises de morais, irmão de Ataíde 

Francisco de Morais. Atualmente é presidente do sindicato dos 

trabalhadores nas empresas de refeições coletivas do distrito federal e 

Goiânia. (doc. 28) 



ASSEMBLÉIA DE 16 DE JANEIRO DE 

1999 



IRREGULARIDADES 

 

• o Sr. André Koiti Honda foi empossado como presidente na data de 16 
de janeiro de 1999 em função da renúncia do sr. Michel Freire Zanfolin. 
No ato da posse contava com 20 anos de idade, logo, nos termos dos 
art. 7, 8 e 12, inc. VI, todos  do cpc e, art. 6º, inc. i, e 9º, do código civil 
de 1916, vigente à época da eleição, jamais poderia ter sido 
empossado como presidente do sindifast, tanto que isso é verdade, 
que na data de 28 de janeiro de 1999 providenciou a tardia 
emancipação. (doc. 29) 

 

• com a saída de Michel Freire Zanfolin, os demais membros da diretoria 
permaneceram, todavia o sr. Pedro de Almeida Fernandes Goulão 
arquivou pedido de renúncia em 18 de novembro de 1998, mas 
continua como diretor até a presente data. (doc. 30) 

 

• permaneceram as demais irregularidades da diretoria.  



ASSEMBLÉIA GERAL PARA APROVAÇÃO 

DE PAUTA DE REINVIDICAÇÕES DE 30 

DE NOVEMBRO DE 2000. 



IRREGULARIDADES 

 

• a lista de presença de associados consta 

o sr. Pedro de Almeida Fernandes Goulão 

como trabalhador da rede MCDONALD´S, 

mas conforme ressaltado anteriormente, 

nunca trabalhou na categoria. (doc. 31) 



ATA DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DE 

2001 



IRREGULARIDADES DA NOVA 

DIRETORIA EMPOSSADA. 



NOVOS DIRETORES 

EMPOSSADOS 

• MICHELLE CARDOSO DA SILVA 

 

• SIMONE PRADO DO NASCIMENTO 

 

• MICHELLE BROSK SIQUEIRA DE MELO 

 

• ATAÍDE FRANCISCO DE MORAIS JÚNIOR 

 

• REGINALDO SOARES DA SILVA 

 



MICHELLE CARDOSO DA SILVA 

(SECRETÁRIA GERAL) 

 

 

• de 02/01/2002 até 04/09/2006 não trabalhava mais na base 
territorial de São Paulo. Foi transferida para o mcdonald´s de 
Osasco. (doc. 33) 

 

• ainda exerce a função de diretora, mas atualmente trabalha no 
banco Bradesco (Cidade de Deus). (doc. 34) 

 

• tentou abrir um sindifast em Osasco, o que em tese é um contra-
senso, pois ter pressuposto para ser diretora de um sindicato numa 
base territorial, não poderia ter para abrir em outro município. (doc. 
35) 



SIMONE PRADO DO NASCIMENTO 

(CONSELHO FISCAL) 

 

 

• não trabalha mais na categoria desde 12/2003. Trabalhou após sua 

saída em diversas empresas, mas nenhuma ligada ao setor da 

categoria. Assim permaneceu até sua saída em 2006, quando da 

eleição da nova diretoria. (doc. 36) 

 

• atualmente trabalha numa empresa de cutelaria em Barueri desde 

2005. (doc. 37) 



MICHELLE BROSK SIQUEIRA DE MELO 

(CONSELHO FISCAL) 

 

 

• trabalhou na categoria até julho de 2002. Após, nunca mais 

trabalhou na categoria, exercendo funções em diversas 

empresas e, em nenhuma delas, exercendo função 

pertencente à categoria a qual representava. Assim 

permaneceu até a eleição da nova diretoria em 2006. (doc. 

38) 



ATAÍDE FRANCISCO DE MORAIS JÚNIOR 

(SUPLENTE DA DIRETORIA) 

 

 

• filho de Ataíde Francisco de Morais. Presidente da federação 

nacional dos trabalhadores em empresas de  refeições coletivas e 

afins. Nunca foi empregado!!! Hoje se encontra como presidente do 

sindifast.(doc. 39) 

 

• empresário do ramo de materiais para construção civil em 

aquiraz/ce. (doc. 40) 



REGINALDO SOARES DA SILVA 

(SUPLENTE DA DIRETORIA) 

 

 

 

 

• não possuía dois anos de trabalho na categoria quando da 

posse como diretor. (doc. 41) 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 

REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE 

SÃO PAULO DE 2006 



IRREGULARIDADES 

 

 

• no mérito, a ata de assembléia que regularizou as contas está 
correta, mesmo que discrepante a aprovação em lote de 8 anos, 
vez que foi aprovada pelo conselho fiscal seguindo o ditames do 
estatuto social e código civil. 

 

• mas no concernente ao modo procedimental, está incorreto, pois o 
estatuto social prevê a apresentação anual da prestação de contas. 
Esta exigibilidade é de suma importância para abertura de 
oportunidade para os associados impugnarem as contas aprovadas. 
(doc. 42) 



DO REGISTRO DO ESTATUTO SOCIAL 



IRREGULARIDADE 

 

 

• O registro do estatuto social não respeitou 

as condições mínimas necessárias para o 

depósito correto do documento. O art. 16 

das normas da corregedoria do Tribunal 

de Justiça preceitua: 

 



 

“16. Não havendo impedimento ao registro ou sendo a dúvida julgada 
improcedente, o oficial o fará, obedecidas as seguintes indicações:  

 

a)a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da 
associação ou fundação, bem como o tempo de sua duração; 

 

b)o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

 

c)se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante a 
administração, e de que modo; 

 

d)se os membros respondem ou não, subsidiariamente pelas obrigações 
sociais;  

 

e)as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do seu 
patrimônio; e 

 

f)os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, 
provisória ou definitiva, com a indicação da nacionalidade, estado civil e 
profissão de cada um, bem como o nome e residência do requerente do 
registro.” 



 

 

A ausência de qualificação é a força 

motriz da fraude praticada pelo sindicato. 

Este “modus operandi” pretende omitir 

qualquer possibilidade de se auferir a 

veracidade das informações contidas nos 

estatutos sociais arquivados.  



PROCEDIMENTOS PARA ABERTURA DE 

SINDICATOS FAST FOOD NO BRASIL 



 

 

O procedimento para abertura do 

sindicato de fast food foi também tentada 

em outros estados ou cidades do Brasil. 

Utiliza-se a mesma estratégia em todos 

os locais em que se pretende abrir um 

novo Sindicato. Segue abaixo os 
procedimentos adotados: 



1. realiza festas (churrascos), durante as quais realiza 
as assembléias de eleições e posses das diretorias 
acima noticiadas.  (doc. 43) 

 

2. os participantes, em sua maioria, não possuem 
consciência de que na verdade a festa visa auferir as 
assinaturas necessárias para abertura de um 
sindicato. Existem relatos de carros provenientes de 
São Paulo para a abertura do sindifast em Goiânia. 

 

3. realizada a assembléia, promove-se o registro do 
estatuto social, ocultando a qualificação de todos os 
diretores, uma vez que não possuem os 
pressupostos requeridos no art. 526 c/c 530 da clt 
(tempo de 2 anos de trabalho na categoria e, muitas 
vezes, com a utilização de menores).  



 

4. procuram sempre “laranjas” que não possam causar 
problemas, pois a diretoria sempre será escolhida de 
acordo a conveniência. Alteram a diretoria após um 
tempo, encaixando pessoas de confiança, ou por 
meio de carta de renúncia, ou por novas eleições. 

 

5. arquiva-se o estatuto social, convoca-se as 
empresas para realizarem o pagamento das 
contribuições sindicais e assistenciais e esperam 
uma ação impugnando abertura do sindicato. 

 

6. uma vez improcedente ação que impugnou a 
abertura do sindicato, recorrem da sentença que 
julgou improcedente e, concomitantemente, propõe 
uma ação declaratória anulatória.  

 



 

 

7. caso não obtenham sucesso, promovem a abertura do 
sindicato de refeições coletivas (obtendo sucesso na 
maioria das vezes).  

 

8. atuam assim em duas vertentes: a primeira com a 
possibilidade de abertura do sindicato dos 
trabalhadores em fast food. Caso impugnada, tenta-se 
a das refeições coletivas. Em ambas situações os 
sindicatos atuaram de maneira a trazer as empresas do 
ramo de fast food para se filiar.  


